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ANTEPROJETO DE LEI  ________ /2017

 “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DE AVISOS COM O NÚMERO DO DISQUE DENÚNCIA DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER (DISQUE 180) ”.

Art. 1º- Fica obrigatória, no âmbito do Município de Sete Lagoas, a divulgação do serviço Disque Denúncia da Violência Contra a Mulher, nos seguintes estabelecimentos:
I - hotéis, pensões, motéis, pousadas e outros que prestem serviços de hospedagem;
II - bares, restaurantes, lanchonetes e similares;
III - casas noturnas de qualquer natureza;
IV - clubes sociais e associações recreativas ou desportivas, que promovam eventos com entrada paga;
V - agências de viagens e locais de transportes de massa;
VI - salões de beleza, academias de dança, ginástica e atividades correlatas;
VII - postos de serviço de autoatendimento, abastecimento de veículos e demais locais de acesso público;
VIII - prédios comerciais e ocupados por órgãos e serviços públicos.
Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata esta lei deve ser estendida aos veículos em geral destinados ao transporte público municipal.

Art. 2º- Fica assegurada ao cidadão a publicidade do número de telefone do Disque Denúncia da Violência Contra a Mulher por meio de placa informativa, afixadas em locais de fácil acesso, de visualização nítida, fácil leitura e que permitam aos usuários dos estabelecimentos a compreensão do seu significado.
Art. 3º- Os estabelecimentos especificados nesta lei deverão afixar placas contendo o seguinte teor: VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER: DENUNCIE DISQUE 180 - CENTRAL DE ATENDIMENTO À MULHER.

Art. 4º- O descumprimento da obrigação contida nesta lei sujeitará o estabelecimento infrator às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multa no valor de 1 (um) salário mínimo por infração, dobrada a cada reincidência.
 
Art. 5º- Os valores arrecadados através das multas aplicadas em decorrência do descumprimento desta lei serão aplicados em programas de prevenção à violência contra a mulher.

Art. 6º- Os estabelecimentos especificados no art. 1º, para se adaptarem às determinações desta lei, terão o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua publicação.
Art. 7º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 10 de Novembro de 2017.
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MILTON MARTINS  
VEREADOR

JUSTIFICATIVA

	Este anteprojeto, que já é lei na cidade de São Paulo – SP[footnoteRef:1], é uma sugestão para o poder executivo Municipal, e pretende instituir a obrigatoriedade de afixação de avisos com o número do disque denúncia da violência contra a mulher (disque 180). [1:  Disponível em: <https://leismunicipais.com.br/vereador/atos/18216.pdf> . Acesso em: 10 Novembro de 2017] 

	 A cada 4 minutos, uma mulher sofre algum tipo de violência em Minas Gerais. Por hora, o número chega a 15. Por dia, são 353 agressões. Os dados – referentes a 2015 e divulgados ontem – fazem parte do Diagnóstico de Violência Doméstica e Familiar nas Regiões Integradas de Segurança Pública, elaborado pelo Centro Integrado de Informações de Defesa Social (Cinds) da Secretaria de Estado de Defesa Social (Seds). No ano passado(2015), 129.054 mulheres foram vítimas de algum tipo de violência – física, psicológica e patrimonial. Elaborada a partir dos registros de evento de defesa social (Reds) feitos pelas polícias Civil e Militar, os casos representam queda de 2% em relação ao ano anterior, quando foram feitos 131.747 registros. “É um pequeno, mas significativo avanço. Porém, muitas mulheres ainda sofrem nas mãos dos agressores e se escondem dentro de tão triste realidade, não por opção, mas por medo e por estarem envolvidas em um ciclo de violência que é difícil de ser quebrado se elas não tiverem ajuda”, afirma a titular da Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher, Renata Ribeiro Fagundes[footnoteRef:2]. [2: Fonte: https://www.em.com.br/app/noticia/gerais/2016/03/16/interna_gerais,743897/minas-gerais-registra-um-caso-de-agressao-contra-mulher-a-cada-4-minut.shtml] 

	Pelos motivos acima expostos, é que se vê a importância do referido serviço, que é nacional e gratuito, este canal constitui uma importante porta de entrada na rede de atendimento para as mulheres em situações de violência, uma vez que auxilia no levantamento de informações que subsidiam o desenho da política de enfrentamento da violência e no monitoramento dos serviços que integram a rede em todo o país.
	Diante do exposto, submeto o presente anteprojeto à apreciação dos meus nobres pares, como sugestão importantíssima para o nosso município.
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